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Goma.=bECaE^^=N;4l81 pe B de maioÍe

4868 -^regulamento para a cobrança dasinullas

ippíicarte â (aãün.t^Ubiicí.-ti*')!.' 1» .«••:

rão conferidas pelos artí.^eõi da lei n.loü/ de

26 de setembro (le ÍS67 ; hei por bem ordenar que

na cobrança dai multas, que lur.aú applicadas a re-

ceita Sé.„í pela referi'!» lei «ob.erve o rcgulanien,

loque com esle baixa, o^gnado por Zacarias (te

Üóes e Vasconcellos, do meu c.nselho, sonailor do

império, piesidente do comèino dc ministros, num*-

t,„ , secretario «los negociou tòrwla • P^««-

le do tribunal du thesouro nacional, qufi assim o

tenha entendido e laça executar. Palácio do R-o de

j„„8ihiem miè maio rifn.ll bilycenlo? seBSema-

oito. 'rjuadragésim.. selimo da independencui e rf|?

iirtpõrió.=fc»ni a rubrica de Sua MagiMadè o im

JÈrailõr-^acariás dt•Góes è Vasconcellos.

RegaünBBBCBito a ài>e se refere «iaíe

CB«eto n. #í#| ai'esta alataa.

Arl. tf As certidões das açtns dos tribunes d

Jury, painaraa hmnicipaes, juntas de (jbal.ficação

rWs e cóllegios eleitorais-, as copias aulhenlicas

(ias dciiberaçòes dos 
'ministros 

de estados e dos pre-

Antes Ue provincia, ou das decisões de qnaesq/uer
oulras autoridades adminislràctivas ou judiciarias,
singulares'UC'.llcctivas, porque consie ii imposição

' 
dé multas, que. nns terihns «lo ,-,rt. 27 da tel n. 1607

,{e2B desmembro de 18(57, deverão ser «iplicndas

a fazVrlda publica, serão rerocttiilas pelas meneiena-

das autoridades:
Io Na côrle ao thesouro, e nas capitaeá das

províncias às thèsWurarias de fazenda.
2o Nos outros municípios ás estações íiscaes do

districto.
S Uuico. As certidões r copias aulhenlicas, de

qne trata este artigo', terão força dè sentença para
a cobrança das rniiMás.

Arl. 2o Recebidos os documentos compr<ba-
torms da imposição de multas, as repartições fiscaes

pTomoveiào a cobrança amigável deniio do prazo de
60 dias. V

Arl. 5o Findou prazo do arligo antècstlenie, as

rnultas nao satisfeitas serão inscriptas nos li\ ros com-
petenles do thesouro e thesourorias de fazenda, ex-

petlindose lugoas certidões precisas para a cobrai

ca executiva pelo juizo dos feitos.

§ Único. As estações HscileS, a que se refere o
ari. Io n. 2, findo o «Jito rJrHZo.e não tendo sido

pagas as multas, enviarão ná província du Rio de
janeiro ao thesouro, e nas demais pruviiicins as the-
BourariôSdè fazenda, os documentos precisos paru a

ínscripçàoda dividaesua cobrança execuli\a.

Árt. 4o Ò pagamento das mullus, quer amiga-
\elmente, d,uer pelo meio executivo nàoobsla ares-

iituiçâo de parte ou de toda a importância no caso

de relevarão ou redücção decretadas pelas aut-ri-

frades competentes administrativas ou judiciarias.
§ único. Eslas autoridades transmiltírào logo às

estações fiácaes a copia auttíc.ntica das decisões,
conteúdo rèievaçáo ou réducção das rriulías, para
éííciüâr-se a restituição ou proceder-se como de

.tf

direito fôr.
Art. 5* A disposição do art. 27 da lei n. 1507

de 2i>de setembro de 1S67 não alterou a disposto
m legislação atè enuio cm vigor « restrito da exe-

cueàn, liquidação, coinmutação e outras providen-
(oasenucernestes (\s multas impostas como penas pe-
cuniariasno código criminal e leis respecli; as.

§ Io Feita a liquidação das multas a quo se re-

fere este artigo, e nâo havendo commul;>çán, a sua
cobrauoiij bom como a das muitos de policiavadmi-
nistrativo geral e diciplínares, cITecluar-etí-hii nos
lerni' s do presente regulamento.

§ 2n Ad aliribuHõ.is que competirem nos pro-
curadores das câmaras, por sereiii ajjpjicádas cm
benefícios dos cofres municipáes, serão exercidmipe-
los procuradores da fazenda ria côriee cipitacis das

províncias, e pelos collijclorès e mais agonies us-
cães ii''S outros d si ri et os (Dec. n. oüó' dciüue
março dc I8i9, arlsl 7o, 9° e.23).

S 3o Os deposilosde moeila, títulos ou valores

que se elTcrtuavão nas câmaras municipáes para
caucçào (Io pagamento das niullas, serào feitos nos
cofres ilo deposito publico na corte e capitães das
províncias, e nas estarões íiscaes nos outros diílric-
los (Dec. cil. arl. 18).

Art. 6o Asdisposições do presente rc-gulamen-
lo não comprehendem:

tf As limitas, que por lei tiverem applicação
especial a ccrlo e determinado fim ou instituições
pias.

2o Às multas comminadas nas leis e reguliilnen-
los provinciaes 9 municlpaes.

Rio de Janeiro em 6 de maio de 1868.t=ZÍcq-
rias de Góes e Vascon€ello$.=.Gti\Aurix\c.=: lòèe Nu -
nes de Mello, official -maior.

GOVERNO PROVINCIAL.

E\|iealãeBB(e alo alia 4 ale jaaatlio ale
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tf SECÇÃO.

que V. S. determine á rospecliva coílectnria para
que seja leito ponlualmente o pagamento dos relê-
ridos prels. ,

01ficiou-se no mesmo sentido ao inspector da
ihesouraria provincial.

Ao adminislradnr prral dos correios.—N. AC)>
=Gumpi=e que Vmc. foca entrega dás malas, que
tem de conduzir para o porto do Afcaracü o vapor
Pirapama com a precisa anlecipaÇãn, áfinri- de po-
ííer elle realisar a sua partida hoje, á 1 hora da
iarde.

ÍJi'11-sc fteiencia á respectiva agencia.
Ào engenheiri' direclor da repartição dás obras

publicas.—N. 5G —Nao podendo preseníemente ter
lugar o calçamento da rbn, que desemboca no cerni-
terio publico, segundo informa a thesourariá provin-
ciai, em nmeio de àntc-hnntem sob n. 152; assina
o communieo para os fins conVeinentes.

Ao mesmo.=N. 57.=Paru seii conhecimento e
direrçün, communieo á Vmc, qup, segundo o que
me aerba de informar o ilispecloi da IhesoüraHa pro-
vincial em olíicio de 2 de corrente, min è possivel
elTectuar se anualmente o rontraclo, que propõe o
engenheiro Ad"lpho Herbster, para a conclusão das
obras da nova cava da assembléa.

Ao commandante do,corpo de pollbiá;=S.N.r=
Respondo no seu oííicio cpm dala do Io do mez èor-
rcntpsib n. 65. lenho a dizer-lhe que foi expedida
pela lhes! uraria provincial a precisa ordem á coi-
léctorh respectiva, para que seja eííectuado o paga-
nicnjp d.»i medicnmenlos applicados ás praças do
ti.'' ^i 

'

iléstacamenlo do Jardim; ficando assim satisfeita &
requisição que \inr. faz no òflfcib referido.

Ao recrulador do Jardim, tenente do corpo dé
rjolícia. Augusto José de Sousa.=S. N.=Havéndo
Vmc. sido nomeado, por portaria datada de 2do cor-
renle tnez, recrutadír d'eíse termo; assim o com-
münico para tua intblligencia e effeitos devidos:.

i-

Portaria.=0 vice-presidente da provincia, á vis-
ta da irllnmaçào do jínz de diíeilo da comarüa do
Saboeiro, ém ¦ fiicio Üe 8 do mez próximo fiiolo s^b
u. 8, (lemitíe, a bem do serviço publiC', Marcolino
José Bezerra, do cargo de 2o aupplente du delegado
de policiado termo de S.,Miitlieus; o que se cv.m-
munlcaia á quem competir.

Fez-se a communicação do eslylo.
Oflicio—Ao Exm.Sr. presidente das Alagòas.=

JN 4.—Accuso recebido o oííicio dc V. Exe. datado
de 22 de maio ullinio, è íico inteirado de ter V. Exe
assumido no mèsihü dia a udiuinisiruçaü iPeasa pro-
vincia. ,

Agradecendo as benevolas expressões com que
se ílijiií u de tratar-rrie no final do seo citado offi-
cio, aproveito a occasião para retribuindo-as, asse-

guiar-lhe os protestos de minha perfeita eslima e
consideração.

Ao dr. inspector da saúle publlç8:=S N.~Co-
mo esclarecimento ao oííicio de Vmc, dè data de
hohteni, em que infornia sobre o requerimento de
Antônio Joaquim de Almeida, reuaeiio-lhe o oííicio

junto, afim de que, em vista d'elle, que fornece cer-
tos esclareciinenlos.quc V. S. diz, precisara cunhe-

cer, informe ainda subre a relerida petição.

2* SBCÇÃO.

DEsrAceo noiDiA 4.

Officios.
• "ji-

José Fernandes de Araújo Vianna, major eçom*
mandante da mrpo <1p policia, pedindo pagamento de
uma conia.=Remeuido á ihesouraria provincial*
para elTectuar o pagamento.

Adolpho Herbàter, engenheiro fiscal do gaz, re-
meltchdo a conta da illiiTinação publica da capital,
no mez de maio p. p.—Remettido à Ihesouraria pro-
vinc.iàl, para papar, em lermos. »

Francisco Pires Chaves Sobrinho, subdeleçado
de policia dn villa deS. Francisco, pedindo süa der
missão.-.Remettido ao Sr. dr chefo de policia, pafá
tomar ha consideração que merecer.

Requerimentos.
i

L'H5hinan<k C., pedindo pagamento da quantia
fjuese líie deve pela thesourariá provincial, do fome-
cimento de materiaes para a conslrucçfio de 6f)on-
tes e um viadueto.—tague-se, em termos.

Joaquim Felicio Cavaleante, professor de instruc-

çàoelfinifiiilaríia villa do Saboeiro, pedindo 50 dias
de licença, cornos respectivos vencimentos.—Infor-
me o Sr. dr. director geral da instrucção publica;

ORicios.n=:Ao inspector da ihesouraria de fazem

da.-.-N. 245.== Expondo-me o comryandanlesupe-
rior da guarda nacional do municipio do Jardim,

em officio do 15 do mez próximo findo, a falta do

j)B»'amerito dos !prets iVaquelia localidade, convém

ÍLLDHIHAÇAÒ
Ronda geral pelo engenheiro fiscal do gaz" na s

nome de 14 do corrente, dè 7 a 11 horas.

jVlu.has ern que incorreu a. companhia do gaz»

I
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Forão multados 177 combustores públicos, sen-
de 17Ò por dar péssima luz e 7 por apagados.

Observações.—Nos últimos 40 dias, as observa-
çoes photonveiricas a que procedi, por 3 vezes, de-
monslrarão ser a força esclarecente de cada um
combustor, correspondente, termo médio a 8 vellas
de esparmacete, e ser o consúmmo de cada luz, de
2-1/2 pés cúbicos degaZ sob a pressão de 9/10 de
polegada ingleza, quando, segundo o contracto de-
ria corresponder a força de 10 vellas e consummir
5 pés cúbicos de gnz sob a pressão mínima de 10|10
de polegada no mancmetro.

O serviço de accender os combustores, vai sendo
feito com muita irregularidade exccdendo-se sempre
a hora marcada para o complemento da illuminação.

O serviço de apagar é feito de modo incompleto,
ficando muitas torneiras porfeicharse, o que causa
não pequeno incommodo ao publico com o máo
cheiro do gaz que se escapa durante o dia.

A limpeza dos vidros que durante algum tempo
foi feita convenientemente, hoje merece censura pe-
Jomodo incompleto porque è praticada.

De rfh muito expirou o prazo, pedido pela com-
panhia e concedido pela presidência, para a substi-
tuição dos vidros quadrados dos combustores pelos
ovaes, e de ha muito cessou o motivo d'aquella con-
cessão, no entanto parece que a companhia esqueceu-
se de fazer a substituição a que obrigou-se.

Ceará 15.de junho de -1868.
A. Herbster.

engenheiro fiscal do gaz.

NOTICIÁRIO»
ü-narda nacional.—De conformidade

com o § 2o do art. 65 da lei n. 602 de 19 de setem-
bro de 1850, foi privado, sob informações do com-
mandante interino do batalhão n. 13, da guarda na-

v.íonal de S. João do Príncipe e do respectivo com-
mandante superior, Manoel Baptista Braga Vieira,
do posto do alferes da 5a companhia d'aquelle ba-
lalhão, por se ter ausentado do dislricto do seu cor-
do, ese achar residindo na villa de Maranguape, ha
mais de anno sem licença.

Itecnitador.—Foi nomeado para a com-
missão de recrutador provisório do Tamboril o res-
pectivo delegado de policia, Firmino Antônio fto*
drigues.

Dito «lo Voltaire.—A historia delngla-
terra parecia tão terrível a Voltaire que dizia :

t —Pertence ao carrasco escreve-la pois que foi
elle quem sempre poz termo a quasi todas as dissen-
ções.

Veremos.-Um official do exercito do tão
famoso Henrique IV, tendo sido ferido por diver-
sas vezes em differentes partes do corpo, sempre em
serviço do seu rei, fez-lhe um requerimento, pedin-
do que não, se olvidasse de seu fiel subdito.

O rei depois dc ler o requerimento, voltando-se
para osupplicante dísse-lho : veremos.

—Eslà em vossas mãos ver. desde ja, respondeu
o official desabotoando immediatamente a farda, ras-
gando a camisa, e deixando assim expostas ás vistas
Henrique IV as numerosas cicatrizes de que se acha-
av coberto o seu corpo.

O que é o diabo*—Vi agora mesmo o dia -
bo, vi agora mesmo o diabo....dizia um homem
dando ás gambias.

—Como ? Então na verdade viste o diabo ?
—Vi e eslava na forma de uma besta.

; —Não duvido, tiveste medo de tua própria som-
bra.

Idéa ingleza.—Üm pintor inglez, lendo
de representar uma linda pedintecom um mealheiro
na mão, e querendo dar a entender que esie estava
máo, lembrou-se de pintar na bocca uma leia de
aranha.

Assassinato,—Em fins do mez de abril

perpetrou-se em Malaga (Hespanha) urn crime que
encheu de consternação todos os que d'elle tiveram
conhecimento*

D. Vicenle Gomes,mancebo muito conhecido na-

quella cidade, empregado na estação do eminho de
ferro, matou sua esposa, dando-lhe uma punhalada
no coração.Em seguida Com a própria arma com que
commelteu este crime, deu em si mesmo duas punha-
pulas mortaes, uma no lado esquerdo por cima do
coração e outra no lado direito; esta deve ter sido a
segunda, pois encontrou-se-lhe ainda alli cravado o

punhah
Ignoram -se as causas que deram lugar a esta des-

graça»

PUBLICAÇÃO S0LLIC1TADA,

Sr. redactor.=\jen<l{) por accaso o diário Pe-
dro II de 29 de maio próximo passado, sob n. 116,
n'éllé deparei com o titulu=Guarda nacional—com-
municaçâo feita (1'esta villa para dito diário; que
diz :¦=-(( A policia d'aqui de mãos dadas com o te-
nente-eoronel João iVlenezes, descobriu iignra um
meio de atropellar ainda a mísera guarda nacional,
tão (lesimada pela designação e recrutamento, O
delegado requisitou ao dito tenente-coronel quatro
praças para fazerem guarda ou ronda ou estarem á
sua porta, como ordenanças, nos dias sanlificados,
a principiar de 24 do mez passado em diante. » =
Respondo pois a quanto lhe esle ponto informou ò
falsário communicante: falta elle no todo a verdade
publica e sabida, quando diz que a policia (Paquij
de mãos dadas comigo, descobriu agora um meio
etc. etc. Quando desde julho do anno de 1867, que
live ordem por escripto do Sr. commandante supe-
rior, por ordem do Exm, Sr. presidente, para dar
em ditos dias qualro praças ao mesmo delegado,
para policiar esta villa, além d'isso, o loquáscom-
municaríte sabe tambem, como lodo o publico, es'ar
o delegado em desharmonia comigo, sem razão algu-
ma, e cumprindo eu com a ordem superior,
está ainda mais claro, não estar eu de mães darias
com o dito delegado, e uma communicação tal, só
poderia ser feita pelo lunático communicante, ou
por quem uza de tanta nequicia.

Diz mais que eu, digna vergontea do illustre
tronco, aproveitei o ensejo, para opprimir os guar-
das conservadores, edei ordem para que esse servi-
ço fosse prestado pela 4* companhia, que é com-
posia dos guardas do districto de Al uile-mór, que
ficam na distancia de 7 a 11 léguas da villa coufnr-
me o ponto do districto em que residem. Nâo ha
duvida, Sr. fanático communicante, ser eu digna
vergontea do meu illustre tronco, de que uiuitu me
ufano.e asseguro-lhe (segundo me persuado),que ou-
tro tanto não dirá o Sr. commnnicante do seu; por-
queera aqui por todos bem conhecido,por ser de uma
estofa mui diversa; mas se tal disser, epnrfatuid.de,
porque ha de estar ainda certo da qualidade, figura
e meios de vido; que sempre elle aqui apresentou
e tinha; não é possível desejar, que se saiba ufa-
nar-se de que é de um tronco tão ruim e podre
como fui o seu. •

Diz mais :=«Ha Ires companhias na villa csuas
proximidades, e seria mais rasoavel que fornecessem
elias as praças necessárias ao serviço da policia
d'aqui; sendo empregadas as de Monle-mór, lá no
no seu dislricto. » Respondo a isto, que desde ja-
neiro de 1865, que sou commandante do batalhão
d'este municipio, e que dJentào até agora, nunca
mandei lá requisitar a qualquer cummandante de
companhia um só guarda naciodal para vir aqui fa-
zer qualquer serviço; não obstante ter aquella com-
panhia quinhentos e tantos guardas, entre elles cento
e quatorze solteiros; sendo agora a primeira vez que
de lá vieram quatro guardas no dia 24 de maio pro-
ximo passado, e isto pela razão de d'aquelle tempo,
18C5, até o dito dia 24, terem sido só os guarda das
3 companhias d'aqui e seu districto, que teem con-
tinuamente feito todo o serviço de guarda á presos
na cadeia,conducção d'clles para a capital, rondas de
noite, policia de dia, muitas o muitas diligencias para
prender designados, e mesmo recrutas, estando por

isso ju esgotada toda a gente das 3 companhias da
villa escu districto. Ora, se eu, desde o anno do
1865, até 24 de maio de 1868, nunca oecupei aqui
nos serviços referidos guarda algum do Monte-mór,
como é que opprimo a guarda d'aquélle districto,
para onde nunca mandei ordem para virem aqui
fazer qualquer serviço, lendo dila companhia um
lão crescido numero de guardas, como acima disse?
Não se envergonhará ainda o communicante anta-
gonista, ver-se contrariado em tudo quanto com-
munice-u ? ficando assim com a cara larga e conhe-
cida de sua maldade infame? Talvez nào.

Diz mais o communicante denodado, pretendo
embellezar ao Exm Sr. vice-presidente:__« Mas
assim nâo acontece porque em geral, o gente de
Monte mór é conservadora, e por tanto dá-se-llie
esle castigo. Publiqueislo.aflm de verse o Exm.Sr.
presidente inter vem com alguma providencia, para
regularizar estas cousas. Alé segunda ordem nu-
merica, a 4/ companhia delia ser a ultimai a quem
coubesse u serviço, por escala. == Respondo final-
menleaesla ultima parte,-Que ainda o audacio-
sò communicante continua a faltará verdade 11
Aonde è, que em geral a gente do Monte-mór è
conservadora?! Sóseé em Monte-mór novo na co-
marca de Baturité, qne no velho, d'esla comarca,
não I Isto è fazer incógnita a verdade sabid;-. e vista.
do publico; as eleições de juiz de paz bem térn pro-
vado e provam o contrario, não obstante asseverar
o infenço communicante, que em geral a gente de
Monte-mór è conservadora II1 ühl audácia das
audaciasl 11 Isto só algum estollido pódc pruferir.

Se o Exm. Sr. vice presidente houver de dar á
provideucia pedida pelo communicante,ficará ellesa-
tisfeilo, c eu muitomais,por ser a marcha q' indica,
a qüe tenho seguido até hoje, e continuarei; sendo
bem claro, que só depois de quatro annos e qualro
mezes do commando do batalhão, por ter já esgota-
do os guardas das 5 companhias d'este districto,
sem que uma vez só encommodasse os de lá, para
virem aqui fazer serviço, foi qne mandei agora noli-
ficar os 4 guardas de lá e assim mesmo os que pela
primeira vez vierem a serviço, não furam de nen-
huma das distancias declaradas pelo aggressor com-
monicante (distancia que alegou sò para afeiar mais
e p»r elle inculcada oppressâo) i mas sim de me-
nores, sendo todos do lado liberal, porque o capi-
tão da companhia de Monte-mór José de Sousa Ma-
chado, em todas as designações de guardas que teem
havido alé hnje, para marcharem para a guerra, >6
tem mandado ires ou quatro guardas e todos liberaes,
procedimento que lem tido por ser aííerrado con-
senador e por isto ponco ou quasi nada cumpridor
das ordens d'este commando, ao passo que cada
uma das 9 companhias já referidas, sendo menor
que a d'aquelle districto, lêem dado para a gucr-
ra, maior nnmero de designad s. E' tüo cum-
pridor d'ordens aquelle. capilão» que proximamente
recebendo eu ordem do Sr. commandanle superior
para dar mais guardas para o exercito, foi pessoal-
mente a Monte-mór, dar as precisas ordens; mas
não o achando á, uilicieidhe determinando o cum-
primentoíPaquclIa ordem, peiindo-lhe quatro guar-
das, e para maior segurança em elle receber dito of-
ficio envio-llie pelo próprio subdelegado do mesmo
districlo.que indo mesmo á casa d'elle entregou-llie
pessoalmente; q lendo-o disse ao mesmo subdelegado,
que se eu pensava elle mandar-me alguns gnardas
solieims para eu prender, q'estava muito enganado,
anb (Vestes elle não mandaria um só, e afinal nem uin
até hoje mandou: mandando-me unicamente um

policia, filho de uma viuva cega, pobríssima e que
lem a seu cargo tres filhinhas pequenas ; vistas as
circurnstancias do policia (que lhe não o tinha

pedido, mas, sim quatro fardas nacionaes) soltei-o;
o que tudo fiz ver ao Sr. commandante superior.

Queira, Sr. redactnr, dar publicidade a estas li-

nhas, que pnr sua publicação se responsabilisa- 0
tenente coronel do 5o batalhão da guarda nacional

do Aquiraz
João da Silva Menezes.

Aquiraz, 4 de junho de 1868.
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Quixeramobirn 5 de junho de 1868.

ftão era em balde qne eu nutria as mais tristes

apprehensòes sobre o estado desla infeliz cidade, é

que nas minhos cartas precedentes pedi ao governo

providencias, que nos garantissem dos males, que já
se hiam manifestando por symptomas bem graves.

Não sei» meo amigo, a que atribua a conservação

aqui do funesto juiz Assis, pois não posso crer que
haja propósito em sacrificar-nos aos planos dé vih-

gança e perseguição desse magistrado, (Jue, no seio

tle sua familio, se mm consumido o chefe ardente e

frenético de um partido político, como não ha quem
ignore.

Somente uma qualidade tem este juiz de direito,

como homem político, é ser de um caracter versátil,

prestando se sempre com o mesmo ardor, ora a sa-

iriácar seos amigos do dianterior a outros amigos,

ora a immolar estes aos amig»s do dii subsequen-
:te. Mas esta qualidade, que o tem feito tâu tris-

lèmente celebre principalmente nesta comarca, oh-

detm poucos annos tem representado os mais di-
versos papeis, não o poude fazer conhecido dos
conservadores, que vendo-o fluctuar de um para ou-
Irolado, estenderão-lhe as mãos, e, com a impassi-
iilidade *de maquinas, execulão hoje as suas ordens.

Alguns comprehemlerão que com esta alüanÇa,
o fjáVtidò se enfraqueceria moralmente; mas para
reparar cita falta, exigirão do nosso allrado provas de
dedicação, e eil-o em campo, com uma rede de pro-
cóssos Contra as auctorida les liberaes, afim de obri-

pal-as á passar o exercício aos supplentes, einhabi-
litando-asjrjof alguns tempos, e assim levar a effeito
a perseguição contra os nossos amigos. Assim tem

o homem prestado üm relevante serviço aos. últimos

amig"S, e ses mberem approveitar da oceasião, cou-
seguirão delle ato processar o respeitável vigário,
como üriias das victimas expiatórias de sua prover-
tfai imbecilidade.

O qüé ó. verdade, é qne todas ns auctoriiládesdo
termo estão sendo processadas, e breve temos o Ér-
neslode táatl^s dn exercício de juiz municipal, quan-
do terão de appnrdccr as boas cousas, ènrti que o Sr.
Assistia de tomar mem-ravcl a sua dominação nesta
Comarca*

Consta Coiíi certésa que o juiz Assis tem dito que
de 6tm parte fará tudo, e que espera que o Er-
nèstrt concida a obra, com tanto que o Di*. JoãoPin-
to nâo tottlò a3sento n-*assemblòa provincial, pois
receia qtleo queira chamar a contas, é mesmo pa-
lenlear urbi d otbi as silas gentilezas.

Para isto o Ernesto estará prompto, cnrílo sem-
\>te esteve, pafá fazer como atícniHdade tudo que
lhe fosse ordenado pelo Assis. Como fosse mandar
Criminosos sollosd/aqui para Mafin Pereira, ("jue lhe

- íorão requisitados para responder ao jury, à ponto
de sahirem por esta cidade soltando foguetes, e
assim chegaram n'aquelle termo; de mandar citar ei-
officio testemunhas em um processo crime de parte,
e julgar a esta lançada de aceusação, sem as forma*
lidades da lei, e ate mesmo de sa apresentar com

grande punhal na porta da igreja nn dia da eleição,
e insultar a sentinctla, dando-lhe com üm páo ou
Sabre, etc; etc* Este sim, entrando em exercício,
comoiem assentado o Sr. Assis, dá desabafo, e elle
mesmo terii dito íjiití hade commeller tantos desati-
nos, (jue sô jíiShfá bala na cabeça o fará recuar: já é

tarde. N'essa oceasifio; stí assiril acontecer, (quod
Deus avèrtat) ellénâo poderá mais ouvir os pane-
gyricoS dé suas béni conhecidas virtudes, de suas

glorias é de sua singular hellesa.

Vejai med amigo, para qüe o Sí\ Assis prepara
as cousas. O tal Ernesto mesmo ó o primeiro a des-
Cobrir os seos planos e malvados intentos 1

E o governo será indiffcreraie á tudo, e consenti-
râ que tantos cidadãos dislinetos, e honrados paes
de famílias sejão victimas innocentes da prepotência
e das vinganças deste juiz de direito e de seos bem
conhecidos instrumentos?

Declaro-lhó francamente que se fosse uma das

victimas, nãe me deixaria insultar é escarnecer tao
acintosamente) esgotaria o meio de prudência, in-
vocaria mesmo d proleeçâo do governo, à quô tem
direito todo cidadão ameaçado era sbos direitos é em
sua vida, e quando visse que a minha vôs não era
ouvida, me entregaria ao destino.

Mostraria a esses infames qué nâo sé degrada,

não se amesquinha, não se anniquila tão facilmente
a reputação e o nome do homem de bem.

Felizmente estou fora da lueta, e talvez só por
ette motivo me anime a fallar-lhc com tanta fran-

queza.
O estado desta comarca, oU antes desta cidade,

é muito melindroso, e Deus queira que os desatinos
do juiz de direito e dó seos instrumentos não obri-

guem certa» pessoas ao desespero; ,
O tenenle-coronel Raymundo Pinto disem que

nâo entrará em exorcicioi porque o Assis protesta
que o Ernesto ha deinhabilital-o com um processo,
porque molivo não sei; eque se isto não acontecer,
não será obedecido, e será insultado pelnâ guardas
nacionaes de seo partido* Fui um desaforo do go-
verno rearmar o tenente-coronel Hermenegildo ei-
dadão prestante, illustrado, honesto e rico, nomear
em seo lugar o capitão Raymundo Pinto que nâo

pôde allegar tantas virtudes cívicas e moraes.
E asiim, meo amigo, ha de haver quem escreva

a historia 1
A junta de reclamação de qualificações dos vo-

tantesestá em talas; ou ha de mandar qualificar uma
lista dé phusforosi que, sem formalidade algumas da

lei, lhe foi apresentada* ou hade sujcltar-seáum

processo, como tem declarado o Benicio, que é in-
fallível Cm suas provisões.

No dia 50 do mez passado hia npparecendo nès-
ta cidade uma scena talvez de triste conseqüência;
mas graças ao espirito da ordem de algumas ppssôas,
abortou o plano, cujo principio de execuçau fui ain-

da ensaiado pulo heróe, que delle eslava encarre-

gado.
José Bento Gondim, homem de bem, honrado,

inimigo de ladrões e assassinos, por ser o primeiro
iibtrumeifio do juiz de direito parao que dér e vier

(pois elle mesmo jacta-se, e lem dado bem dicididas

provas de lanla aptidão ) na oceasião, em queestava
o povo reunido no adro da Matrií para a missa con-
ventual, conceitou-o para não consentirem prender-
se mais pessoa alguma para recruta, e gritou que
elle seria o primeiro a dar o exemplo* e esperava

que IVfSse acompanhado por todos.

Felismente o capitão recriüador nesse dia não

prendeo pessoa alguma, e mesmo discm-im»quema-
iór parte das pessoas,que ali se acha\am,despresára
a provocação desse desordeiro, que se apregoa o pri-
meiro encarregado de um terrível plano na passada
eleição de 29 de dezembro 1--

Adeos.
ij_a_ '.v „____a_ ..

EDITAES.

Secretaria de policia.
O Sr. Dr. chefe clé policia interino da provin-

cia manda fazer publico pela imprensy, para pleuo
conhecimento dos interessados, as prohibiçóes cons-
tanles dos artigos das posturas municipaes d'esta ca-

pitai, abaixo transcriptos i

« Art. 22. E' prohibido esquipaf-sé Otl correr
a cavallo ou cm burros pelas ruas d'esta cidade. O
infractor incorrerá na multa de 2&000, além das

penas, a que ficar sujeito por qualquer danno casado.
a Art. 120. São prohibidos dentro da cidade

tiros de roqueira, ou de qualquer arma de fogo, assim
como bomba e outros projectis que possam produzir
estragos. O infractor incorrerá na multa de 4#000. *

Secretaria de policia do Ceara, 15* dejunhode
1868.

Õ secretario,
Manoel de Sousa Garcia.

Juizo municipal;
O bacharel Manoel da Ctiúhá ê figueiredo jüíz

municipal d'está cidade dà<FórÍáte%a e teu termo
por S. M. I. que Deus guarde etc.

FaZ saber que pêlo juiz dé direito dà cobiàrcá
Dr. Joaquim Jorge dos Santos, lhe foi communica-
do haver designado b dia 25 dé julho próximo fu-
türo pelas 10 horas tia manha, Uo lugar do costume
para abrir a segunda sessão òrdlnháriá do jury, qúé
trabalhará em dias consecutivos, fe qué, havertdo pro-
cedido ao sorteio dos quarenta é oito jurados, que
teem dé servir èíri conformidade dós art. 326,e 528
do regulamento n. 12u de 51 dé janeiro dè 1842;
Mrâò sortiados ó designados os cidadãos seguintes:

là districto (cidade.)
José Martinianrio Peixoto dé Aténcâh
Luiz Rodrigues Sarhicó Sobrinho.
Joaquim Franciséo da doSta.
Manoel Felix dé Azevedo Sà:
Gaudlüo Menalippo da tosta:
Joaquim do Carolo ferdira tiiiáVb Jrtriítír;
Joaquim da Ctinha Freire.
Quintino Augusto PampJotià.
Manoel joatjuim de Carvalho.

1Ò íelésphoro Caetano de Abreu.
II Francisco Martins dè Castro.
42 tfelintodc Oliveira Jamacari
13 Anlonio Arthur.
44 João Severiano de Sousa.
45 Luiz Thaumatürgo da Gucrfa Machado;
46 José Luiz de Sousa.
47 Francisco Paurilo Fernandes Bastos.
48 Francisco Brigido dos Santos.
49 Joaquim do Carmo Ferreira Cliávès.
20 Liberam Joaquim Barroso.
_l Manoel Maâcafabhaâ;
22 Theotonio Èstesvès dé Almeida.
23 Francisco José de Oliveira figueiredos
24 Francisco Coelho da Fdíiseca.
25 Francisco Fidclès Barroso.
26 Joaquim de Macedo Pimenteí;
27 Livinü Pinto brandão.
28 Ruíino José de Güoveid.
29 Manoel Vieira Bastos.
50 Estevão Sabino dè Moura.
51 Symphornio José da Silva.
52 João Francisco Sampaio.
55 José Antônio de Menezes; '.
51 João Lopes Ferreira;
55 JoSê Machado.

tfdisiriciò (Árroncnés);
56 José Augusto de Hollanda.
57 Francisco Vidal de Araújo.

3o districto (Mecejana).

58 Joaquim Ignacio áodrigUéS.
59 Francisco tgnacio Façanha;
40 Antônio Alexandrino da Cunha La^éo

4o districto (Sotire).
41 Fellipe Sérgio dè Gastro Natalense.
42 Francisco José dé Oliveira.
43 Joaquim José dè Oliveira Façanha;
44 Estêvão da Rocha Hoiiài
45 João Paulo da Costa Gadelha;
46 João Nepomoceno dé Azevedo;

5o districto (Siapê).
47 Francisco Ferreira Sampaio;
48 Francisco Gonçalves dè Abréii Lagé;
A iodas as quaes, e a cada um de per-si, berti

cono a todos os interessados em geral, sè convida

para comparecerem na casa da câmara municipal
em a Salla das sessões do jury; tanto no referido dia .
e hora, como nos mais dias seguintes em quanto du-
rar a sessão, sob, as penas da lèii, se faltarem. E
para que chegue a noticia a todos, mandou não sô
passar o presente edital, que será lido é afixado nos5
lugares mais publico, e publicado pela imprensa, co-
mo remetter iguaes aos subdelegados dos termos, pa-"-
fa publicaílos, a mandar fazer as notificações necessf
sarias aos jurados, aos culpados, e as testemunhas'

que se acharem nos seos dístrictos.

_«i—<
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'Cidade dá tWlalez» J2 ó*e junho de 1868. Eu
Francisco Gonçalves Valente, escrivão do jury o es-
cri vi.

Manoel da Cunha Figueiredo --Está conf. rme.
—O escrivão do jury—Vràneisno Gonçalves Valente.

——~-•

Instrucção publica.
D'ordem do Exm. Sr. vice-presidente da previu-

cia iie 8 do corretnte mez, olllm. Sr. dircelur geral
iiilerinodainstiucçao publica', Di'. José Lourenço de
CasirO Silva, manda annunciarque se acha em con-
curso por 60 dias, a eonlar da data desle, a cadeira
primaria do Sexo femeuino da villa de Milagres.

Séçríàriá da directoria da instrucção publica tio
Ceará, 10 dejunhode 1868.

©amanuense servindo dè secretario,
José Bonifácio d'Abreu.

D'ordemdo Exm. Sr. vicn-presidenle da provin-
cia de Io do corrente mpz, o Illm Sr. director ge-
ml interino da instrucção publica, Dr. José Lurcn-
ço de Castro e Silva, manda annunciar que Se acha
em roncurso por 60 dia», a contar da rtnia (lesie, a
cadíii.-a primaria do sexo feminino da villa de Santa
Quileria.

Secretaria da directoria da instrdecio publica do
Ceará 3 de junho dei 8GS.

O secretario
Ignacio Ferreira Gomes.

Thesouraria provincial.
N. .20.—D'ordem do Sr. inspbelor d'esta lhe-

* o;,-'-:» sa faz publico que nò dia 15 d'esle taèz
erá lugar a arrematação do fornecimento de 195

mães de brini para as praças do corpo de po-
Im.

,\s pessoas, pois que pretenderem licitar na re-
iWiôi arrematação deverão comparecer n'esia re-
partiçèó devídàmenlè habilitados as 12 horas dv>

Â\NNUNCIOS.

M íò dia.

tlgodãozij_ho para sàcco,
no armazém de

/. W. Studart.

BARBANTE
da Escoria], vende-se rio nràazníi de

MOLHOS INGMffi M0RT0N
estes fexciíllcnlcs molhos, ven se no armazém dè

ii. W. Studart
Algodãozinho para

vislnario de escravos, a venda no armazém de
J. W. Siudart;

lti P /'""1iu L W( "& MmmimmtMãèmM^

a barrica d'éste peixe em excelíerile estado, chegado
ultimamente, iende emseuarmazen

J. AV. STUDART.

«Iilí-QilfP <P> -HS.Jt.

Por oceasião de assumir a direcçao do Athenêò
Cearense nutro bem fundadas esperanças de poder
corresponder á exportação dos Srs. paes dè família
que tiverem seos filhos naquelle estabelecimento,
procurando guiar-me o mais que fôr possível peía
norma dos estabelecimentos mais acreditados, e quei d'esla ordem na Europa,

Confio na bondade dos mesmos, e aquella ordem
o disciplina de que necessita urn bom collegio pro-méltc mantê-la sempre sob as inspirações dc uma edú»
cação bazeada sobre os princípios da religião.

Por ora continuarão a ler vigor os mesmos esta-iútos.
Padre Dr. Urbano dá Silca Monte.

D'ora em diante se cursarão no AihenéoCeartw
se as seguintes aulas.

Galh«cismo, Poruiíruez, Latim,Francez, ínglcz,
Geographia, Philosophia, llheiorlca, Gé.molria, e
Muzica.

Haverá uni .curso de Italiano tres vezeshü Soma-
na a combnínr-sé com o director.

Sãoprijfasóres os Srs:
Òdirecior Padre Dr. Urbano da Silva MoidR.
Vire-dirçcii.r Padre Firmiiio JJiánl da R cha.
Padre Dr Jusiino Domin/rós da Silva.
Di. Gmiçalo do Almeida Souto'
IJr. Manuel Soares da Silva Bizerra.
Dr. Olaviu Jiiauncz.
Victor Augusto iVpnmocenn.

O director do Airíehêo,
Padre Dr. Urbano da Silva Monte.

O abaixo assignado pre-

Secretaria da thesouraria provincial do Ceará, 6
íi«;jtmho de 1868.

O ofticial,
Jorge Victor Ferreira Lopes Júnior.

N:. ri.—Pola secção de arrecadação da ihesou-
raHa das rendas provinciaes, se faz saber aos con-

itíüíoles do intppàlu da décima urbana dos prédios
isiirtàdós dentro dos limites da demarcação d'e:«la

¦ílaU.e dos das povoações de Meeejana, Arronches
b.otire; que áte 50 d'este mez deverão vir recolher

sos cofres d'esta seeção a importância do diio im-
posto ^concernente ao 4o semestre do corrente exer-'"|o, süb peria, os que o não fiserem dentro do rc-

Hdo prazo, de lhes ser imposta a multa marcada
arí. 8o da Resolução n. 4186 de 8 de setembro

. ' g k R
"Sêcçáp de arrecadação, 2 de junho de 1868.

O chefe deserção,
Úrcesino César de Mello Padilha.

K. Í7.=_PeIa secção de arrecadação da thescu-"íi-ria das rendas provinciaes, se faz saber as pessoas
(iojtóçiadas' no lançamento dó irrtposto sobre bebidas
e; piriíuosas nb corrente exercicio de 1868, que até o
dia So d'esté mez deverão recolher aos cofres da
mesma secçAo a importância do dilo imposto, sob
pena de incorrerem lia niulta marcada no art. 8°
da resolução n. 1186 de 8 de setembro de -1S61

Secção de arrecadação, 2 de junho de 1868.
O chefe secção,

Urcesinò César dè Mello Padilha.

Alfândega;
N, lÓ,=:PeIa inspecionada alfândega do Cèarà

;•« faz publico aos donos ou administradores dé es-
cravos; residentes n'esta capital é seus limites qmi
ooveráo, nos mezes de julho e agosto do corrente
cimo, apresentar n'esta repartição á matricula o nb-
:--wo ^'eperavos que teem, ou administram, ainda
qütí.naotenham a idade de 12 annos e quercsCejam
o.? náo matriculados, e encorrerão os que o não
íiütír^m n'esse tempo, nas penas da lei.

alfândega, 5 de junho de 1868.
O inspeclor.

Lkino Pinto Bro,ndao.

LO""" ,os

«l?ésícs phosphoros no Rmsain-
zeu de

J. W. Studakt.

MIílF
Estes excedentes queijos, vende cm seu armàzen

J. VV. STUDAUf;

J. W. Studart, vende em
seu armazen os seguintes artigos por preços que
de\em agradar a visia do esludu do nieri.-adu.

Cerveja bass, preta e branca, champagneebidra
Ia qualidade, dita verdadeira ainda náu vunia a e3ié
mercado* phüsphúrü üe esiallo, copos ue crystai
completosortimeiito; soda em latas de i 1/2 II)., ditas
em caxas grandes, cdiiservaáingleza soiíunentõ em
cada caixa, chá Uai mi ia de sujieiior qualidade, ora-
vos, ervadoce, queijos luiidriiioseui lalras, cousa &u-
ipérb.r e arroz uo Maranhão.

Declaração.
Jà é m ta a todos que por circunstancias Impre-

vistas rne hei retirado da Secretaria do Bispado, e
que em Conseqüência disto devd assumir, pur um
contracto que acabo de fazer, a direção do culegio
Athenèo Cearense.

Cabe me portanto o indeclinável dever de depois
de ter-se dado aquelle meu primeiro passo, cordial-
mente agradecer á todas aá pessoas que durante os
cinco mezes de minha estada h'aqueHe lugar quize-
rãof.izero favor de prodigalizar-mé as suas atte/i-
ções, quer as du centru da provincia, como especial-
mente as da capital, que ainda para e.ida vez mais
venderem-me éternamenie grato, digiiiirão-se acom-
panharmeno sentido de repellir qualquer idéia in-
jusla e infundada que a meu respeito alguém enten-
deo fazer, e queiadireciameutè ferir a minha repu-
tação. Agradeço cordealmèntè, o repilo certos de
que lenho por vingadora e garante de todos os me-
os actos a própria consciência tranquilla e descança-
da.

vme as pessoas a quem o presoíile aviso interessar
|iara que üõ'i faÇão neguciu algum com uma letra dá
quantia de -MO&uOO rs..passada por seu sugru Ma-
noel Ferreira Franca Guedes a Miüioel Zefurino de
Crastro, morador na povoação do Coité, deste ler-
mo, por que a obrigácân (viitiahi«!aèfalça, como se
vera da seguinte exposição: Semlo Franca Guc^U^,
devedor á Z^ferino (le 100 arb. de algodão, pusseu-
lhe 3 letias: 2 dè 50 arb. e I de 60. fim ajusledè
contas, apporecp uma quarta letra de 5*0 arb. apre-
ôéntalla por Zcfetino, assignada1 por Guedes.

Esle homem ihexperieiilé vendo a semeibarça
de sua letra, cum assignatura (Paípiella que se Ihl?
apresentava, o nâo se lembrando do numero exato
das obrigações passadas ao seo cred<T, pag u as 3
primeiras, e reformou a 4* lia importância dé U9$

Algiins tempos dépiis, ccmíirmrmdo as iissigna-
liiras, c fnvncanilo suas reminicencías, chegou ao
cimhecimenlo de rjue sua firma fura falsificada para
se ll!é extorquir a quantia referida dé 149-X4 0(j{) rs.!

Á letra all.uillda:, e cuja firma fora falsificada, j„
se acha em pi.dbr da Promotnria Publica, que terá
de proceder na formada leicmilra o falsário

Isto posto, para que niiigurm; allégar ignorância
possa, o abaixn assignado prevene á íempo.

Baturité, l_de Maio de 18Gl
Francisco Correia Lima.

Quem quizer contractar
uni moco,solteiro e sem fa-
niilia, para admistraçaò,
feitoriã ou Outro qualquer
trabalho cbmo estes, tanto'
aqui na -capitalcomo no in-
terior, pede dirigir-se a es-
ta typ. que se dirá cosn
quem tractar:

*?>

O bacliarèl Í3ernviiid<i Gurge] do Ama- té|
À ral pódfe Fér procurado 1'odo's' os dias v(>
$p íiteis. para o exercicio de sua profissão &^p
<® de advogado, na caha de sua residência <||>

4f á rua Pormos/i ri. 157, ou na Thèsoura- _«Ç
sk ria de fazenda. "4cíiò ms

y% tyo^^-và:^ ^¦<*siü$r ^oofo' a^J f^m^S^ *°i.$ 7<Q

Ceará.—Tir n (j. Colâs.-Piua Fonsipzi n. 89s
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